COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
PARECER EM BLOCO

Após conferência documental realizada pela procuradoria presente e o jurídico de cada membro da CLJ, em sua 5ª Reunião Ordinária, ocorrida em 19 de março de 2025, às 9 horas, no Plenarinho da Câmara Municipal de Sete Lagoas, a Comissão de Legislação e Justiça declara que as matérias abaixo listadas encontram-se instruídas com todos os documentos necessários para sua tramitação e preenchem todos os requisitos legais, regimentais, constitucionais e jurídicos.

01- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 196/2025
DENOMINA VIA MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO FRANÇA NO BAIRRO JARDIM DA SERRA.
Autoria: Caio Lucius Valace de Oliveira Silva

02- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 198/2025
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIA 09 DE AGOSTO COMO DIA MUNICIPAL DA EQUOTERAPIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Carlos Henrique Rajão Gonzalez

03- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 206/2025
DENOMINA VIA PESCADOR VALDÍVIO ALVES DE SOUZA NO BAIRRO ONDINA VASCONCELOS DE OLIVEIRA.
Autoria: Caio Lucius Valace de Oliveira Silva

04- PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 207/2025
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO PRÉ CARNAVAL 7 FOLIA, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Rodrigo Braga da Rocha

CONCLUSÃO
Por tais razões, emite-se parecer favorável ao regular processo de tramitação, concluindo-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE das matérias acima elencadas.

Sala das Sessões, 19 de março de 2025.
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